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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Projeto de Lei n° 178, de 2021 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Dispõe sobre a reestruturação do Programa 
"Emancipar", no âmbito do Município de Toledo. 
Relatoria: Vereador Dudu Barbosa 
Conclusão: Favorável, considerando as alterações 
propostas na Mensagem Aditiva n° 23, e a Emenda 
Modificativa aprovada na CLR. 

1. RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei n° 178, de 2021, de autoria do 
Poder Executivo, que dispõe sobre a reestruturação do Programa "Emancipar", no âmbito do 
Município de Toledo, já com Parecer favorável da Comissão de Legislação e Redação. 

À Comissão de Finanças e Orçamento cabe, se manifestar sobre o mérito de 
proposições que direta ou indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município, 
acarretem encargos ao erário municipal ou interessem ao crédito público. 

Na Mensagem n° 127, de 4 de novembro de 2021, que submeteu o projeto, o 
proponente expõe os argumentos que fundamentam a apresentação da matéria, que versa 
sobre os benefícios de transferência de renda "Aluguel Social e Bolsa-Auxílio", a mulher vítima 
de violência doméstica e familiar e a jovem egresso do Serviço de Acolhimento Institucional, 
conforme o disposto no §1°, do Art. 2° da presente Lei. 

Após análise, constatou-se que por meio do parecer jurídico n° 281. 2021, a 
Assessoria Jurídica desta casa apontou pela ilegalidade do projeto em questão, resultando 
em um pedido de vistas do mesmo, fato que gerou o envio da Mensagem Aditiva n° 23, de 
de dezembro de 2021, que supriu algumas deficiências encontradas no Projeto de Lei. 

Mediante nova análise jurídica, verificou-se que apesar do envio da Mensagem 
Aditiva, percebeu-se que algumas inconsistências ainda estavam presentes, sendo que, 
coube ao relator do projeto na Comissão de Legislação e Redação — CLR, a apresentação da 
Emenda Modificativa ao § 6°, do Art. 4°. 

Quanto aos aspectos financeiros e orçamentários, destacasse que o projeto 
em tela, não apresenta nenhuma inovação diante daquilo que o município já oferta dentro do 
Programa "Emancipar" desde de 2015, quando da sua criação. Sob o ponto de vista de 
distribuição de recursos, conforme quatro de detalhamento da despesa, apresentado na 
mensagem aditiva n° 23, a proposta oT.-ir"."---mentária do Município de Toledo para o ano de 2022, 
contém dotação destinada à realização de despesas como a concessão dos benefícios do 
Programa "Emancipar", com valor estimado em R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) — conta 
18420 — projeto/atividade 08.244.0051.2-203 — Atendimento e Manutenção PSE MAC para 
indivíduos e Famílias. 

Por se tratar de dois públicos específicos e distintos — mulheres vítimas de 
violência doméstica e jovem egressos do Serviço de Acolhimento Institucional para 
Adolescentes, não há como mensurar quantos beneficiários devam ser contemplados com o 
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benefício do programa em cada ano, mediante a isso, é realizada uma previsão orçamentária 
com base nas informações concretas do exercício em curso e de acordo com a demanda 
atual, efetuando-se a necessária adequação orçamentária em ocorrente aumento de 
demanda, ou seja, existe um limite orçamentário pré-estabelecido dentro da própria peça 
orçamentária apresentada. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, analisado o Projeto de Lei n° 178, de 2021, e c 
os objetivos que orientam sua propositura, o relatório é com parecer favorável 
considerando a Mensagem Aditiva n° 23, de 2 de dezembro de 2021, e a Eme 
apresentada. 

Sala das Comissões, 16 de dezembro de 2021. 

BOSA 
elator 

PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão de Finanças e Orçamento, na apreciação do 
Relatório apresentado ao Projeto de Lei n° 178, de 2021, na forma da mensagem aditiva n° 
23 e da emenda parlamentar anexada, de 2021, votam: 

Parlamentares Data Favorável ao o 
elat r 

Contrário ao Voto do 
Relator 

JOZIMAR POLASSO 
Presidente 

": 

GABRIEL BAIERLE 
Secretário IG/ic2/ 2i 

/ / 

1 

BETO SCAIN 
Membro  

I 

ELTON WELTER 
Membro /12/ 2d  
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